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.arn 	 Fcrto Alegre, 4 de julho de 1979 

Exro. Sr. 

Ministro da Educação e Cultura 

Ministério da Educação e Cultura 

Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Mirr_stro 

A Fundação Fa2uldade Catõlica de Medicina 

de Parto Alegre, fundação oficial de direito privado, instituida pelo 

Decreto-Federal n9 78Z, de 22 de agosto de 1969, por neu intelifidio, 

vem, data  venta, expor a V.Exa. o que segue: 

esta. Fundação mantém, por força do pari - 

grafo 29 do artigo 39 do referido Decreto-Lei, vinculo indissolGvel 

no que respeita a seu ensino clínico, com os hospitais que integram o 

complexo hospitalar da Santa Casa de MisericOrdia de Porto Alegre; 

em contra--partida ais serviços que recebe, 

da. Santa Casa, esta Fundação nada lhe deu e nada lhe dá, em dinheiro; 

propicia-lhe, no entanto, assistência médica, de alto Padrão e, para 

a Santa. Casa, inteiramente gratuita, aos doentes, em regime anbulato-

rial ou de internamento, cue lhe são confiados, para fins de ensino , 

e irrestrito atendimento, igualmente gratuito e de elevado padrão, no 

sector de anatomia patológica e citopatologia, nele incluídas necrap-

sias e exames transoperata=s; 

al(511 desses serviços, que são partes inte 

grantes de seu ensino clinico, esta Fundação vem prestando, contribui 

ção, não despicienda, ao Departamento de AnMses Clínicas da Santa - 

Casa; 	 t' 

-15-_essa contribuição, corresponde, no momen-

to, despesa anual superior a um milhão e seiscentos mil cruzeiros 

(Cr$ 1.600.000,00); 

a Santa Casa de Porto Alegre, sua vez, 

põe 	disposição desta Fundação, para fins de ensino, 370 leitos de 

seu Hospital Geral e alguns Pmbulatõrios; 

a Santa Casa de Porto Alegre, neste momen 

to, está encaminhando a V.Ex.a. memorial em que solicita auxilio espe-

cial desse Mindstério, a finde atender, neste exercício, a despesas 

• 
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com doentes indigentes, recolhidos a Ieit-is de seu Hospital Geral, ce 

didos à Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Rio Grande - 

do Sul e a es:a Fundação; 

é de sinalar-se que, no cômputo do custo 

de paciente-dia e no que se refere a dbentes indigentes, a Santa Casa 

não inclniu a remuneração de serviços médicos; 

como está adequadamente exposto ao fim do 

memorial a V.Exa. endereçado pela Santa Casa de Porto Alegre, o nine-

ro de doentes indigentes tende a decrescer. à medida da penetração,em 

todas as camadas sociais, dos beneficics previdenciários; 

até que esse Objetivo seja, plenamente, - 

alcançado, pobres haverá, no entanto, carentes de recursos médicos e 

desprovidos de proteção previdendiária; 

para estes, os Hospitais de Caridade cons 

tituem a solução, única, de resto; 

é de destaaar-se, a propésito, que a remu 

neração dos serviços médicos jamais existLu em hospitais, com a estru 

tara jurídica das Santas Casas e que, PrecLsamente nesta singularida-

de, fundamenta-se a conveniência ímpar da cooperação Escola-Médica 

Hospital-Privado, quando este possui a es=tura jurídica, peculiar - 

às Cs de Mis?..ricarda do mundo português; 

atendimento médico, de alto padrão, pres-

tado por docentes, remunerados pela Escola Médica, de um lado; pacien 

tes, em regime ambulatorial ou hospitalizados, à disposição da Escola 

-Médica, para fins de ensino, a custo reduzido, de outra parte, eis o 

resultado feliz desta cooperação, na qual, para fins de remuneração , 

o ensino clínico se identifica com o wendimenro dos doentes, um e ou 

tro, de resto, indissociáveis; 

é justo e razoável, no entanto, que aos 

docentes sejam asseguradas, pelo atendimento hospitalar, que prestam, 

as vantagens pecuniárias que lhes venham a corresponder, por força de 

cobertura previdenciária, porVêntdra existente: 

é nobre e dignificante, que não postulem, 

eles, como realmente não o fazem, outra remuneração, além da que lhes 

cabe pelo exercício das atividades de ensino, quando sua atividade as 

sistencial limita-se ao atendimento de doentes indigentes e que abram 

mão, como muitos o fazem, a beneficio do Ecspital, das vantagens, que 

lhes cabem, pelo eventual atendimento de doentes com cobertura previ-

denciária. 

Estas, Exmo. Sr. Ministro, as consideraçOes 
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que, por meu interm&dio, a Fundação Faculdade CatOlica de Medicina de 

Porto Alegre deseja fazer Chegar ao ccnheJimento de V.Exa., com o s5 

prop5sito de fornecer-lhe, subsídios rara a justa apreciação do MONO 

rial a V.Exa. endereçado pela Santa Casa de MisericOrdia de Porto Ale 

gre. 
Vale-me o enseje para reiterar a V.Exa. - 

meus protestos de elevado apreço e singular consideração. 

- 	— 
Hetor Cirne Lima 

Dretor • 

; 
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Decorrid_os quase 12 anos, sabe-se,agora,que aquelas 

dificuldades foram pau:atinamente superadas, graças ao esforço, ao dina 

mismo e à clarividência administrativa de V. Sa.. E, hoje, aí estão os 

corpos docente e admimstrativo devidamente estruturados e equiparados' 

aos níveis de salários 2ederais sendo objeto de estudos para uma novare 

estruturação, como componentes importantes da salida infraestrutura da 

entidade. 
taffibem, como marco importante da sua evo 

lução, a contribuição 2e1eral que, iniciando em 1970, na base de pouco 

mais de dois milhões de cruzeiros, somou em 1980, nada menos do que Cr$ 

86.688.000,00, recursos procedentes do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação, cuja Secre;-aria Executiva, e 'listo salientar, sempre se hou 

ve com a máxima solicide e pontualidacie ra remessa de tais suprimentos. 

Agra, quando a União assume integralmente o contro-

le orçament'Ario, envolvwdo cs encargos de manutenção da Faculdade, o - 

que acontece quase ao termino do seu mandato cem Direwr desta mesma 

Faculdade que V. SR., Jr." -Principal artífice, ajudou a construir; que 

lutou incansavelmente pPla sua sobrevivencia; que conseguiu ve-la trans-

formada en Fundação de direi= privado e, finalmente, em entidade inte- 

grada ao sistema federal; agora, Senhor Diretor, a tudo isso deve 	ser 

acrescentado o fato de ter a Fundação encerrado o último exercício fi-

nanceiro com seus CORCMISSDS integralrente em dia, nada devendo, quer 

a pessoal, fornecedores ou =MO ã previdência social. Os pequenos debi-

tos que a-lerecem no belanço zorro passivc exigível, referem-se a retençoes 

ou compromissos de competên._:_a do ries de dezembro, mas que no mês seguin 

te foram totalmente licuidad-)s. 

O salde financeiro =ost_tivo acumulado ate 31/12/80 , 

superior a 15 milhões c:e cr=eiros, constiue reservas que podem 	ser, 

inclusive, utilizadas come suporte para cobertura de creditos adicionais, 

dentro do regime orçamentrio a que esE_ sujeita daqui por diante a Fa- 

culdade. 

Cabe-rc,s, finalment.,,-, informar que as prestaçOes de 

contas da gestão encontrax-se rigorosamente atualizadas. As do ano de - 

1980, estão sob exame da Delegacia Regional do Ministerio da Educação e, 

as demais, ate 1979, já foram julgadas e a-Provadas sen quaisquer restri- 

ções. 
É, pc:_s, neste estio de plena e elogiável normal i- 
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dade administrativa, financeira e econâmica - fato não nuitio comum nos 

dias que correm - que o seu sucessor vai encontrar esta Caga  de ensino 
superior, estagio alcançado e cor solidaLo mercê da inteligência, capaci 

dada e idealismo que marcam a administn_çãc de V. Sa. 

Can as srpressaes dc,  mais alto apreço, subscrevem- 
nos. 

Cordialmente 

' 	 7L.  

Econ-r-kwPaé.li011-dé Lacena • 

• 
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